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ASSEMBLEIA NACIONAL 

Lei n2  14711V/95 

de 7 de Novembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta, nos termos da alínea b) do artigo 186 da Consti-
tuição o seguinte: 

Artigo 1" 

Os artigos 45Q,  62 1, 64 e 862  2 da Lei 134/IV/95, de 
3 de Julho, passam a ter a seguinte redacção: 

Artigo 459V  Os órgãos representativos do município 
são assembleia municipal, a câmara municipal e o pre-
sidente da câmara municipal, eleitos por um período 
de quatro anos. 

Artigo 62. 1 - Se a alteração da composição de um 
órgão municipal for de molde a que não esteja em efec-
tividade de funções a maioria absoluta dos seus mem-
bros, o Governo nomeará uma comissão administra-
tiva especial composta de três a sete membros, ouvidas 
as formações políticas represenatadas no órgão em 
causa, para exercer a respectiva competência, limitada 
aos actos estritamente necessários à gestão corrente 
dos negócios públicos e à administração ordinária, in-
cluindo o exercício de poderes funcionais de cumpri-
mento impreterível. 

Artigo 64. (Omissão do Presidente) 

Quando o presidente de um órgão não efectuar a 
convocação do mesmo, nos casos em que seja obrigado 
a fazê-lo nos termos desta lei, poderá qualquer dos 
membros do órgão fazê-lo, com invocação da omissão 
do presidente, publicitando a convocatória pela sua 
afixação nos locais habituais e pela sua difusão nos ór-
gãos de comunicação social. 

Quando o presidente de um órgão não efectuar, no 
prazo legal, alguma comunicação que lhe incumba nos 
termos da presente lei, poderá qualquer dos membros 
do órgão fazê-lo, invocando a omissão do presidente. 

Artigo 86 . 2 - A câmara municipal cessante limi-
tar--se-á à prática de actos estritamente necessários à 
gestão corrente dos negócios públicos e à administra-
ção ordinária, incluindo o exercício de poderes funcio-
nais, de cumprimento impreterível. 

Artigo 2' 

A presente lei entra imediatamente em vigôr. 

Aprovada em 10 de Outubro de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Aniticur Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Promulgada em 3 de Novembro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 6 de Novembro de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, Amílcar Fer-
nandes Spencer Lopes. 

Lei n° 14811V195 

de 7 de Novembro 

Preâmbulo 

Após um processo moroso, marcado por vários percal-
ços e vicissitudes, finalmente vem a lume o diploma 
que institui a carreira médica, dando corpo a um dos 
objectivos prioritários da Política Nacional de Saúde. 

Visa a instituição desta carreira a dignificação do 
exercício da actividade médica e uma gestão mais efi-
ciente dos recursos humanos disponíveis nesta área. 

Estando os médicos até então integrados na carreira 
técnica da função pública, esta tem-se revelado, de 
certa forma, desajustada face à especificidade das fun-
ções médicas. Optou-se por uma carreira única dadas 
as dificuldades que a instituição de várias carreiras 
iria trazer face aos condi cionalismos existentes, nomea-
damente no que à gestão dos recursos humanos e das 
estruturas sanitárias concerne. 

A carreira compreende três áreas: a hospitalar, a de 
saúde pública e a de investigação científica. 

Privilegia-se a formação e a investigação chamando 
as Associações Profissionais a participar, em colabora-
ção com o Estado, na promoção de acções de formação. 

Assenta a carreira na progressiva diferenciação téc-
nica e científica exigindo-se para a promoção, salvo ex-
cepções pontuais, diferentes graus de formação. 

Estabeleceu-se três regimes de trabalho, dando se-
guimento ao disposto na lei de Bases de Saúde - tempo 
completo, dedicação exclusiva e tempo parcial, estanto 
este reservado aos profissionais com mais de 55 anos. 

O consignado no presente diploma é o resultado de 
um diálogo profícuo com os médicos, tentando deste 
modo instituir uma carreira que corresponda às legíti-
mas aspirações e reivindicações daqueles. 

Por mandato do povo, a Assembleia Nacional decreta 
nos termos da alínea b) do artigo 1862  da Constituiçãr 
o seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Disposições Gerais 

Artigo l 

(Objecto) 

O presente diploma cria a carreira médica e define o 
seu regime legal. 

Artigo 2 

(Anibito) 

O regime definido no presente diploma aplica-se a 
todos os médicos do Serviço Nacional de Saúde que in-
tegram a carreira. 

O Governo pode tornar extensivo o regime previsto 
no número anterior a médicos pertencentes aos qua-
dros de outros departamentos da Administração Cen-
tral e Autárquica, desde que exerçam actividades mé-
dicas. 
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Artigo 32 Artigo 92 

(Objectivos) (Progressão e promoção) 

A instituição da carreira médica visa a garantia e a 1. A progressão consiste na mudança de escalões 

organização do exercício da actividade médica no Ser- dentro de uma categoria de carreira, de acordo com o 
viço Nacional de Saúde, promovendo a estabilidade dos número de anos de permanência efectiva em cada um 

quadros, sua permanente formação e incentivando a deles e avalição do desempenho igual ou superior a 

investigação científica. Bom. 

Artigo 4° 

(Formação) 

A formação do médico integrado em carreira deve 
ser contínua, planeada e programada, nos termos a re-
gulamentar. 

Para efeitos do disposto no número anterior, o Es-
tado e as Associações Profissionais deverão mobilizar 
os meios adequados, com vista a incentivar o desen-
volvimento do perfil profissional do médico, a progres-
siva diferenciação e aquisição de conhecimentos de ou-
tras áreas profissionais consideradas necessárias. 

Artigo 5° 

(Investigação) 

Serão criadas condições para facilitar e promover a 
investigação científica dos médicos, nos termos a regu- 
lamentar. 

CAPÍTULO II 

Carreira Médica 

SECÇÃO 1 

Disposições Comuns 

Artigo 6° 

(Natureza) 

A carreira médica é única, e compreende as áreas 
hospitalar, de saúde pública e de investigação cientí-
fica. 

Artigo 72 

(Estrutura) 

A carreira médica estrutura-se e desenvolve-se 
por categorias hierarquizadas, desdobradas em esca-
lões, às quais correspondem funções da mesma natu-
reza e pressupôem a verificação de requisitos especiais 
previstos neste diploma. 

A categoria é a posição ocupada no âmbito da car-
reira derivada da qualificação profissional e diferencia-
ção de funções. 

Artigo 8» 

(Recrutamento e selecção) 

2. A promoção consiste na mudança de categoria de 
carreira e depende da verificação cumulativa dos se-
guintes requisitos: 

Existência de vaga; 

Tempo mínimo de serviço efectivo e ininter-
rupto na categoria imediatamente inferior; 

Avaliação de desempenho; 

Aprovação em concurso; 

Formação, quando exigida e nos termos do 
presente diploma. 

3. A promoção far-se-á no escalão a que corresponda 
índice imediatamente superior ao detido no cargo de 
origem. 

4. O membro do Governo responsável pelo sector da 
saúde estabelecerá, por regulamento, as regras sobre 
o concurso. 

Artigo 10° 

(Exercício profissional) 

A integração em carreira determina o exercício das 
correspondentes funções, nos termos deste diploma. 

Os médicos devem exercer as suas funções com 
plena responsabilidade p?ofissional e cooperação com 
outros profissionais cuja acção seja complementar da 
sua. 

Artigo 11° 

(Avalição do desempenho) 

Diploma especial regulará a avaliação do desem-
penho exigido para a progressão ou promoção na car-
reira com base no conteúdo funcional dos cargos. 

Artigo 122 

(Regime de trabalho) 

O regime de trabalho dos médicos compreende as se-
guintes modalidades: 

Tempo completo; 

Dedicação exclusiva; 

1. O ingresso na carreira médica far-se-á mediante c) Tempo parcial. 

concurso público. Artigo 13° 

O processo de concurso obedecerá a regulamento a 
aprovar pelo membro do Governo responsável pelo sec-
tor da saúde. 

Pode ser dispensado concurso público para in-
gresso quando seja notória a carência de profissionais. 

(Horário de trabalho) 

O regime normal de trabalho é o de tempo completo, 
implicando a prestação de 40 horas de trabalho sema-
nais, quando se desenvolva em dois períodos diários ou 
de 35 horas, em jornada contínua, de 2 a 6 feira. 
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Artigo 14° 

(Tempo parcial) 

O Governo definirá o regime de tempo parcial. 

Só podem prestar serviços em regime de tempo 
parcial os médicos da carreira com idade igual ou supe-
rior a 55 anos, nos termos a regulamentar. 

Artigo 16° 

(Dedicação exclusiva) 

O regime de dedicação exclusiva é concedido pelo 
membro do Governo responsável pelo sector da Saúde, 
se o considerar de interesse para o bom funcionamento 
dos serviços, nomeadamente, na prossecução de estu-
dos ou projectos previamente programados e de dura-
ção determinada. 

O regime de dedicação exclusiva é incompatível 
com o desempenho de qualquer outra actividade profis-
sional pública ou privada, sem prejuízo do exercício de 
funções de docência em acções de formação no domínio 
da saúde e a participação em comissões ou grupos de 
trabalho, mediante autorização do respectivo membro 
do Governo. 

Os médicos sujeitos ao regime de dedicação exclu-
siva devem apresentar no local onde exercem funções 
uma declaração de renúncia ao exercício de activida-
des incompatíveis. 

Os médicos podem renunciar ao regime de dedica-
ção exclusiva com um pré-aviso de três meses. 

Artigo 16° 

(Situações especiais de prestação de trabalho) 

De acordo com as necessidades de funcionamento 
dos serviços e estabelecimentos de saúde e a formação 
dos médicos, estes poderão ser colocados, por inerência 
de função ou indicação expressa da entidade compe-
tente, nas seguintes situações especiais não compreen-
didas no regime de trabalho: 

Serviço de Urgência; 

Regime de chamada; 

e) Regime de disponibilidade permanente. 

Artigo 17° 

(Serviço de Urgéncia) 

O serviço de urgência é definidido por portaria do 
membro do Governo responsável pelo sector da Saúde. 

O período de prestação de serviço de urgência não 
pode ser superior a 24 horas consecutivas. 

A prestação de serviço de urgência por um período 
cl. 24 horas consecutivas ou de 12 horas consecuti- 
w n período nocturno, concede o direito ao descanso 
MI'bI imsdiatamente seguinte ao do início do ser- 

Exceptua-se do disposto no número anterior a 
prestação de serviço de urgência à Sexta-feira e Sá-
bado, em que o dia de descanso será gozado de Terça a 
Sexta-feira, de acordo com a escala fixada pela enti-
dade competente. 

Aos médicos com idade superior a 50 anos pode ser 
concedida a dispensa de prestação do serviço de urgên-
cia, quando a requeiram. 

Aos médicos com idade superior a 55 anos será 
concedida a dispensa de prestação do serviço de urgên-
cia, se a requererem. 

Artigo 18° 

(Regime de chamada) 

Entende-se por regime de chamada a prestação de 
trabalho fora do período normal de serviço pelo médico 
que, por escala, mantém disponível e localizável para 
acorrer ao estabelecimento de saúde, quando necessário. 

Cada serviço regulará o respectivo regime de cha-
mada, tendo em conta as especificidades das especiali-
dades clínicas. 

Os médicos com idade superior a 55 anos podem 
ser dispensados do regime de chamada à noite. 

Artigo 19° 

(Regime de disponibilidade) 

Entende-se por regime de disponibilidade perma-
nente a prestação de trabalho fora do período normal 
de serviço, pelo médico que, em permanência, se man-
tém disponível e localizável para acorrer ao estabeleci-
mento de saúde, quando necessário. 

São considerados em regime de disponibilidade 
permanente os médicos colocados em estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde, quando forem em nú-
mero igual ou inferior a dois. 

A colocação em regime de disponibilidade perma-
nente cabe ao responsável do estabelecimento de 
saúde. 

Artigo 20° 

(Sistema remuneratório) 

1. O sistema remuneratório dos médicos integrados 
em carreira compreende: 

a) Remuneração-base; 

&) Remuneração por situações especiais de pres-
tação de trabalho; 

Subsídios; 

Outras prestações pecuniárias previstas na 
lei. 

2. A remuneração dos médicos está sujeita aos des-
contos legais. 

3. Os vencimentos referidos no n° 1 serão actualiza-
dos sempre que se proceder ao aumento geral e perió-
dico dos venementos da Função Pública, na mesma 
percentagem fixa ou média global. 



1 SÉRIE - N2  38— SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —7 DE NOVEMBRO DE 1995 5 

Artigo 21° 

(Remuneração base) 

A remuneração base mensal correspondente a 

cada escalão da categoria é determinada em função do 

regime de trabalho, através de uma estrutura remune-

ratória com um índice de referência igual a 100. 

A remuneração quando em regime de exclusivi-

dade será calculada na base da remuneração do regime 

de tempo completo acrescida de uma percentagem a 

fixar. 

O valor do índice 100 e da percentagem referidos 

nos números anteriores serão fixados pelo Governo. 

Artigo 2 

(Remuneração pelos serviços prestados em situações espe- 
ciais) 

A remuneração pelos serviços de urgência e em re-

gimes de chamada e de disponibilidade permanente 

será fixada por Portaria conjunta dos membros do Go-

verno responsáveis pelos sectores da Saúde e das Fi-

nanças. 

A prestação do serviço de urgência é incluída no 

período normal de trabalho semanal e só remunerada 

quando não puder ser computada nesse horário. 

Artigo 23° 

(Subsídios) 

1. Os subsídios podem ser de: 

Colocação na periferia; 

Trabalho em condições de risco; 

e) Trabalho nocturno que não abrangido pelo ar-

tigo 16; 

Trabalho em dia de descanso semanal ou fe-

riado não abrangido pelo artigo 162; 

Trabalho extraordinário não abrangido pelo 

artigo 16°; 

fi Tabalho em regime de turnos; 

g) Participação em comissões ou grupos de tra-

balho. 

2. O regime, as condições de atribuição e os valores 

de cada um dos subsídios referidos no número anterior 

serão fixados pelo Governo. 

Artigo 24° 

(Incompatibilidade e aeuínulação) 

Os médicos da carreira ficam sujeitos ao regime 

geral da Função Pública no que respeita às regras 

sobre a incompatibilidade e acumulação com activida-

des ou cargos públicos ou privados. 

SECÇÃO II 

Desenvolvimento da Carreira 

Artigo 25° 

(Desenvolvimento) 

1. A carreira médica desenvolve-se pelas seguintes 

categorias: 

Médico geral; 

Médico graduado; 

Médico assistente; 

Médico principal. 

2. As categorias previstas no número anterior com-

preendem escalões, conforme o quadro 1 em anexo ao 

presente diploma e que dele faz parte integrante. 

3. A mudança de escalão faz-se após a prestação de 

três anos de serviço efectivo e ininterrupto no escalão 

imediatamente anterior. 

Artigo 26° 

(Condições de ingresso) 

O ingresso na carreira médica faz-se pela catego-

ria de médico geral, escalão IV de entre indivíduos ha-

bilitados con grau de licenciatura em medecina. 

Em situações excepcionais, e dentro duma política 

de atracção de quadros especializados será permitido o 

ingresso, mediante concurso, pela categoria de médico 

assistente, de médicos habilitados com o grau de espe-

cialidade, de comprovada experiência profissional e re-

conhecida competência e que tenham desempenhado a 

sua função, pelo menos, durante 2 anos num estabele-

cimento de saúde nacional e com avaliação de desem-

penho de Muito Bom. 

Para efeitos do disposto no número anterior, o 

membro do Governo responsável pelo sector da saúde 

definirá os cursos considerados de especialidade mé-

dica ou equivalente, ouvida a associação representativa 

da classe. 

Artigo 27° 

(Acesso) 

1. O acesso à categoria de médico graduado faz-se: 

De entre médicos gerais com quatro anos de 

exercício eÇectivo e ininterrupto na categoria, 

avaliação de desempenho mínima de Bom e 

curso ou estágio de duração mínima de doze 

meses; 

De entre médicos gerais com seis anos de exer-

cício ereetwo e ininterrupto na categoria, 

avaliação de desempenho mínima de Bom e 

ainda um exame de avaliação da competên-

cia. 
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2. O acesso à categoria de médico assistente faz-se: 

De entre médicos graduados com cinco anos 
de exercício efectivo e ininterrupto na car-
reira, com avaliação de desempenho de 
Muito Bom e curso de especialidade legal-
mente reconhecido. 

De entre médicos gerais, com pelo menos 6 
anos de exercício efectivo na carreira, com 
avaliação de desempenho de Muito Bom e 
habilitados com curso de especialidade le-
galmente reconhecido. 

3. O acesso à categoria de médico principal faz-se de 
entre médicos assistentes com quatro anos de exercício 
efectivo e ininterrupto na categoria, avaliação de de-
sempenho de Muito Bom e informação favorável de 
uma comissão de avaliação curricular composta por 
três médicos principais. 

4. Na falta de médicos principais, a comissão refe-
rida no número anterior será constituida pelo respon-
sável do serviço ou estabelecimento em que o candidato 
desempenha a sua actividade, que a preside, e dois mé-
dicos assistentes mais antigos e desde que não sejam 
concorrentes. 

5. Para efeitos do disposto no número 2, o membro 
do Governo responsável pelo sector da saúde definirá 
os cursos considerados de especialidade médica ou 
equivalente. 

Artigo 28» 

(Perfil profissional) 

O médico da carreira médica é um profissional ha-
bilitado para funções hospitalares diferenciadas, no-
meadamente, de assistência, investigação e ensino,' 
exercer em acção integrada multidisciplinar, de traba-
lho de equipa hierarquizada, em conexão com os cuida-
dos de saúde primários, bem como para actividade de 
saúde e prevenção da doença na população em geral, 
ou em determinados grupos que a integram, ou ainda, 
para as actividades específicas de autoridade sanitária 
e de investigação e formação na respectiva área profis-
sional. 

O desenvolvimento do perfil profissional do mé-
dico da carreira médica pode ser orientado para áreas 
profissionais específicas de intervenção. 

Artigo 29» 

(Funções em geral) 

1. O exercício profissional do médico da carreira mé-
dica abrange, entre outras, as seguintes funções: 

Atender e tratar os utentes e tomar as deci-
sões de intervenção médica que, em seu cri-
tério, se imponham a cada caso; 

Orientar e seguir os doentes na utilização ade-
quada dos serviços de saúde a que entenda 
referí-los para a devida assistência; 

Prestar serviço de urgência; 

Diagnosticar a situação de saúde da popula-
ção ou de determinados grupos que a inte-
gram com identificação dos factores que a 
condicionam; 

Promover a educação para a saúde; 

/) Propor projectos para a promoção da saúde e 
prevenção da doença na população em geral 
ou em grupos determinados; 

g) Avaliar as condições sanitárias de instala-
ções, estabelecimentos, empresas, habita-
ções ou outros locais, bem como de produtos 
que façam perigar a saúde pública; 

/i) Exercer as demais funções atribuídas por lei e 
regulamentos internos. 

2. Aos médicos da carreira médica cabe, ainda, coope-
rar nos objectivos comuns do Serviço Nacional de 
Saúde, para o que poderão ser chamados, nomeada-
mente, a: 

Avaliar as necessidades, em matéria de saúde, 
dos indivíduos, famílias e comunidades; 

Exercer nos serviços e estabelecimentos de 
saúde e suas extenções funções integradas 
nos programas de saúde pública, designada-
mente, de assistência global às populações; 

Cooperar em programas de formação; 

Participar em programas de investigação; 

Colaborar em reuniões clínicas, científicas e de 
programação ou avaliação de actividades re-
lacionadas com a sua área profissional. 

Artigo 30» 

(Função das categorias) 

1. Ao médico geral compete, nomeadamente: 

Praticar actos médicos nos limites do seu perfil 
profissional; 

Responsabilizar-se por unidades médicas ou de 
saúde pública, quando designado; 

Colaborar nas acções de formação, quando desi-
gnado; 

Participar em equipas de urgência, quando de-
signado; 

Participar em júris dos concursos, quando desi-
gnado; 

D Realizar e ou colaborar em estudos, visando a 
melhoria dos cuidados de saúde; 

Participar na articulação das actividades de 
saúde pública com as hospitalares; 

Cooperar com as autoridades sanitária e ou-
tras; 

Participar na definição de planos de acção das 
unidades de saúde; 

J) Recolher e tratar a informação estatística e epi-
demiológica com interesse em saúde; 

k) Assegurar as funções de médico graduado, 
quando não exista ou nas suas faltas ou im-
pedimentos; 
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!) Exercer as demais funções que lhe forem come- i) Promover e colaborar na definição ou actualiza- 

tidas. ção de normas e critérios para a prestação 
de cuidados, no domínio da respectiva espe- 

2. Ao médico graduado, além das funções de médico cialidade; 
geral, compete, nomeadamente: 

1) Exercer as demais funções que lhe forem cometi- 

a) Praticar actos médicos diferenciados; das. - 

Exercer, quando nomeado, as funções de direc-
ção de serviço; 

Desempenhar funções docentes, quando desi-
gnado; 

Realizar e participar em projectos de investiga-
ção científica; 

Colaborar no desenvolvimento curricular dos 
médicos gerais; 

f? Coadjuvar os chefes de serviço da sua área; 

g) Participar na gestão do serviço onde estiver in-
tegrado; 

li) Responsabilizar-se pela área de saúde, nas 
equipas multidisciplinares, no que diz res-
peito ao diagnóstico de saúde da comunidade 
e à consecução das intervenções sanitárias 
dele decorrentes; 

Colaborar na dinamização da investigação cien-
tífica; 

Exercer as demais funções que lhe forem come-
tidas. 

3. Ao médico assistente, além das funções referidas 
nos números anteriores, compete, nomeadamente: 

Dinamizar a investigação científica no domínio 
da respectiva especialidade; 

Programar, executar e avaliar cuidados de 
saúde de maior complexidade e profundi-
dade que inpliquem uma formação específica 
em especialidade legalmente instituida; 

e) Definir e utilizar indicadores que lhe permitam 
assim como à equipa que dirige, avaliar de 
forma sistemática as mudanças verificadas 
na situação de saúde do utente e introduzir 
as medidas correctivas necessárias; 

Substituir o director de serviço da respectiva 
área, nas suas faltas e impedimentos, 
quando para tal designado; 

Dar apoio técnico em matéria de sua especiali-
dade, à equipa de saúde e a grupos da comu-
nidade; 

f Orientar, supervisar o médico geral e o médico 
graduado das unidades de serviço sob a sua 
dependência; 

Gerir unidades de prestação de cuidados de 
saúde da área respectiva; 

Emitir pareceres sobre localização, instalações 
equipamentos, pessoal e organização de uni-
dades de prestação de cuidados na área res-
pectiva; 

4. Ao médico principal, além das funções referidas 
nos números anteriores, compete, nomeadamente: 

Colaborar na definição de prioridades, quer no 
domínio do exercício da medicina, quer no 
da formação e no do estabelecimento dos res-
pectivos planos gerais; 

Emitir pareceres técnico e prestar esclarecimen-
tos e informações em matéria de saúde, vi-
sando a tomada de decisões sobre medidas 
de política e de gestão; 

Participar na definição das políticas de saúde, 
dos padrões de cuidados médicos e dos indi-
cadores de avaliação e funcionamento dos 
serviços e estabelecimentos de saúde em 
geral; 

Colaborar na orientação, supervisão e avaliação 
da aplicação dos princípios estabelecidos para 
os serviços de saúde e propôr as medidas necessá-
rias à melhoria do nível de cuidados de saúde 
e da gestão dos serviços; 

Orientar, supervisar e avaliar o médico geral, o 
médico graduado e o médico assistente das 
unidades de serviço sob a sua responsabili-
dade; 

f Estudar e propôr a política geral em matéria do 
exercício de educação em medicina, de acordo 
com as necessidades do país, o progresso téc-
nico e científico e os recursos disponíveis; 

Pronunciar-se sobre a aquisição de material e 
equipamento para a prestação de cuidados 
de saúde; 

Participar na orientação, coordenção, supervi-
são e avaliação dos sectores técnicos regio-
nais de saúde; 

Exercer as demais funções que lhe forem cometi-
das. 

Artigo 3l 

(Exercício de actividades privadas no hospital) 

Os médicos da carreira médica podem nos termos de-
finidos pelo membro do Governo responsável pelo sec-
tor da saúde e mediante protocolo acordado com o 
órgão de administração do hospital, atender doentes 
privados em instalações dos respectivos estabelecimen-
tos e fora do horário de serviço. 

CAPÍTULO III 

Cargos de direcção na carreira médica 

Artigo 32» 

(Directores de Serviço) 

1. Os Directores de Serviço são providos no cargo em 
comissão de serviço, mediante condições a definir em 
regulamentação posterior. 
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2. As funções a desempenhar pelo Director de Ser- 4. Na transição ter-se-á em conta os anos de serviço viço serão objecto de regulamentação. prestados e a avaliação de desempenho dos médicos su- 
jeitos a um regime de contrato, que optem pelo seu in- 
gresso na carreira, para efeitos da sua integração nas ção compatível com as suas funções. 
categorias e escalões. 

CAPÍTULO IV 
Artigo 349 

Disposições finais e transitórias 
Artigo 33 

(Transição para a carreira) 

1. Os médicos que se encontram providos em catego-
rias da carreira técnica da função Pública transitam 
para a carreira médica instituida pelo presente di-
ploma, de acordo com as seguintes regras: 

Os técnicos superiores, referência 13, escalão A, 
com menos de quatro anos de serviço efectivo 
e ininterrupto, transitam para o escalão III 
da categoria de médico geral; 

Os técnicos superiores, referência 13, escalão A, 
com quatro e mais anos de serviço efectivo e 
ininterrupto, transitam para o escalão II da 
categoria de médico geral; 

Os técnicos superiores, referência 13, escalão B, 
com menos de quatro anos de serviço efec-
tivo e ininterrupto, transitam para o esca-
lão 1 da categoria de médico geral; 

Os técnicos superiores, referência 13, escalão B, 
com quatro anos mais de serviço efectivo e 
ininterrupto, transitam para o escalão IV da 
categoria de médico graduado; 

Os técnicos superiores de primeira, referên-
cia 14, escalão B, com menos de quatro anos 
de serviço efectivo e ininterrupto, transitam 
para o escalão III da categoria de médico 
graduado; 

j9 Os técnicos superiores de primeira, referên-
cia 14, escalão B, com quatro e mais anos de 
serviço efectivo e ininterrupto, transitam 
para o escalão IV da categoria de médico 
assistente; 

g) Os técnicos superiores principais, referência 15, 
escalão A, com menos de quatro anos de ser-
viço efectivo ininterrupto, transitam para o 
escalão III a categoria de médico assistente; 

li) Os técnicos superiores principais, referência 15, 
escalão A, com quatro e até oito anos de ser-
viço efectivo e ininterrupto, transitam para o 
escalão III da categoria de médico principal; 

i) Os técnicos superiores, referência 15, escalão A, 
com mais de oito anos de serviço efecvo e 
ininterrupto, transitam para o escalão II da 
categoria de médico principal. 

A transição para a carreira far-se-á no prazo de 
120 dias a partir da entrada em vigôr do presente di-
ploma, através de listas nominativas publicadas no Bo-
letim Oficial  pelo membro do Governo responsável pelo 
sector da saúde. 

Os técnicos superiores que façam prova de possuir 
um título de pós graduação de duração não inferior a 2 
anos, poderão requerer a sua integração no escalão IV 
da categoria imediatamente superior. 

(Quadros) 

No prazo de 90 dias após a entrada em vigôr do pre-
sente diploma o membro do Governo responsável pelo 
sector da saúde fixará o quadro para a carreira médica. 

Artigo 359 

(Salvaguarda de direitos) 

Da implementação da carreira prevista no presente 
diploma não pode resultar redução de remuneração le-
galmente estabelecida que o funcionário aufira. 

Artigo 36 

(Regime supletivo) 

Em tudo que não estiver preceituado no presente di-
ploma e não seja contrário às suas disposições aplicar-
-se-á a legislação aplicável às carreiras da Função Pú-
blica. 

Artigo 370 

(Matéria a Regulamentar) 

Em todas as matérias a serem regulamentadas, 
serão ouvidas as associações representativas da classe. 

Artigo 38° 

(Entrada em vigôr) 

O presente diploma entra em vigôr no prazo de 150 
dias após a sua publicação. 

Aprovada em 12 de Outubro de 1995. 
O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 

António do Espírito Santo Fonseca. 

Promulgada em 31 de Outubro de 1995. 
Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 31 de Outubro de 1995. 
O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 

António do Espírito Santo Fonseca. 

QUADRO ANEXO 1 

Categoria Escalão 

Módico Geral 1V 1H II 1 
Módico Graguado IV 1H II 1 
Módico Assistente IV III II 1 
Módico Principal 1V III II Jj 

Lei n2  149/1V/95 

de 7 de Novembro 

Preâmbulo 

O presente diploma cria a carreira de enfermagem, 
inserindo-se num processo cujo objectivo é dotar certos 
profissionais da saúde de estatutos próprios, que te-
nham em conta a respectiva especificidade funcional. 
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A instituição desta carreira visa a dignificação do Artigo 30  

exercício da actividade de enfermagem e a consequente (Objectivo) 
valorização dos recursos humanos disponíveis nesta 
área. A instituição das carreiras visa a garantia e a organi- 

zação do e;ercício da actividade de enfermagem no Ser- 
A carreira é única, e compreende as áreas hospitalar viço de Saúde promovendo a estabilidade dos quadros, 

de saúde pública, de docência e de investigação cientí- sua permanente formação e incentivando a investiga- 
fica. ção científica. 

Esta opção por uma carreira única é justificada pelos 
obstáculos que a instituição de várias carreiras iria 
criar face aos condicionalismos existentes, mormente 
no tocante à mobilidade dos profissionais de uma área 
para outra, mobilidade esta originada pela carência de 
profissionais em certas áreas. 

É dada especial relevância à formação e à investiga-
ção como pressupostos fundamentais do desenvolvi-
mento do perfil profissional dos enfermeiros. 

As associações representativas dos enfermeiros são 
chamadas a colaborar com o Estado na promoção da 
formação. 

Trata-se de uma carreira assente na progressiva di-
íerenciação funcional, exigindo-se para a promoção, 
salvo casos excepcionais, diferentes graus de formação. 

Consagrou-se três regimes de trabalho - tempo 
completo, dedicação exclusiva e tempo parcial -, na 
sequência do disposto na lei de Bases de Saúde. 

No que às situações especiais de prestação de traba-
lho concerne, mais especificamente o serviço de urgên-
cia, deu-se relevância à idade dos profissionais para 
efeitos de dispensa de prestação de trabalho naquele 
regime. 

Na elaboração deste diploma foi ouvido o Sindicato 
dos Enfermeiros, no sentido de se consagrar neste ins-
trumento de regulamentação as legítimas expectativas 
e aspirações dos principais interessados. 

Por mandato do povo, a Assembleia Nacional decreta 
nos termos da alínea b) do artigo 1869  da Constituição, 

seguinte: 

CAPÍTULO 1 

Disposições gerais 

Artigo 1° 

(Objecto) 

O presente diploma cria a carreira de enfermagem e 
define o seu regime legal. 

Artigo 2° 

(Ambito) 

O regime definido no presente diploma aplica-se a 
todos os enfermeiros do Serviço Nacional de Saúde 
que integram a carreira. 

3 Governo pode tornar extensivo o regime pre-
visto no número anterior a enfermeiros pertencentes 
aos quadros de outros departamentos da Administra-
ção Central e Autárquica, desde que exerçam activi-
dade de enfermagem. 

Artigo 4 

(Formação) 

A formação do enfermeiro integrado em cairera 
deve ser contínua, planeada e programada, nos termos 
a regulamentar. 

Para efeitos do disposto no número anterior, o Es-
tado e as Associações profissionais deverão mobilizar 
os meios adequados, com vista a incentivar desenvolvi-
mento do perfil profissional do enfermeiro, a progres-
siva diferênciação e aquisição de conhecimentos de ou-
tras áreas profissionais consideradas necessárias. 

Artigo 5° 

(Investigação) 

Serão criadas condições para facilitar e promover a 
investigação científica dos enfermeiros, nos ermos a 
regulamentar. 

CAPÍTULO II 

Carreira de enfermagem 

SECÇÃO 1 

Disposições comuns 

Artigo 6° 

(Carreira) 

A carreira de enfermagem é única, e compreende a 
área hospitalar, de saúde pública, de docência e de in-
vestigação científica. 

Artigo 7° 

(Estrutura) 

A carreira de enfermagem estrutura-se e desen-
volve-se por categorias hierarquizadas, desdobradas 
em escalões, às quais correspondem funções da mesma 
natureza e pressupõem a verificação de requisitos espe-
ciais previstos neste diploma. 

A categoria é a posição ocupada no âmbito da car-
reira derivada da qualificação profissional e diferencia-
ção de funções. 

Artigo 8° 

(Recrutamento e selecção) 

O ingresso na carreira de enfermagem Lar se-á me-
diante concurso público. 

O processo de concurso obedecerá ao re;lamento 
a aprovar pelo membro do Governo respoils \rel pelo 
sector da saúde, 

Pode er dispensado concurso púbiicc para o in-
gresso quando seja notória a carência de profissionais. 
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Artigo 99 

(Progressão e promoção) 

1. A progressão consiste na mudança de escalão den-
tro de uma categoria de carreira, de acordo com o nú-
mero de anos de permanência efectiva em cada um 
deles e avaliação do desempenho igual ou superior a 
Bom. 

2. A promoção consiste na mudança de categoria de 
carreira e depende da verificação cumulativa dos se-
guintes requisitos: 

Existência de vaga; 

Tempo mínimo de serviço efectivo e ininter-
rupto na categoria imediatamente inferior; 

Avaliação do desempenho; 

Aprovação em concurso; 

Formação, quando exigida e nos termos do pre-
sente diploma. 

3. A promoção far-se-á no escalão a que corresponde 
índice imediatamente superior ao detido no cargo de 
origem. 

4. O membro do Governo responsável pelo sector da 
saúde estabelecerá, por regulamento, as regras sobre o 
concurso. 

Artigo 199 

(Exercício profissional) 

A integração na carreira determina o exercício das 
correspondentes funções, nos termos deste diploma. 

Os enfermeiros devem exercer as suas funções 
com plena responsabilidade profissional e cooperação 
com outros profissionais cuja área seja complementar 
da sua. 

Artigo 1IY 

(Avaliação do desempenho) 

Diploma especial regulará a avaliação do desem-
penho exigido para a progressão ou promoção na car-
reira com base no conteúdo funcional dos cargos. 

Artigo 12» 

(Regime de trabalho) 

O regime de trabalho dos enfermeiros compreende as 
seguintes modalidades: 

Tempo completo; 

Dedicação exclusiva; 

Tempo parcial. 

Artigo 13» 

(Dedicação exclusiva) 

1. O regime de dedicação exclusiva é concedido pelo 
responsável pelo sector da saúde, se o considerar de in-
teresse para o bom funcionamento dos serviços, nomea-
damente na prossecução de estudos ou projectos pre-
viamente programados e de duração determinada. 

O regime de dedicação exclusiva é incompatível 
com o desempenho de qualquer outra actividade profis-
sional pública ou privada, sem prejuízo do exercício 
de funções de docência em acções de formação no domí-
nio da saúde e mediante autorização do respectivo 
membro do Governo. 

Os enfermeiros sujeitos ao regime de dedicação ex-
clusiva devem apresentar no local onde exercem fun-
ções uma declaração de renúncia ao exercício das acti-
vidades incompatíveis. 

Os enfermeiros podem renunciar ao regime de de-
dicação exclusiva com pré aviso de três. 

Artigo 14 

(Tempo parcial) 

Só podem prestar serviços em regime de tempo par-
cial os enfermeiros da carreira com idade igual ou su-
perior a 55 anos, nos termos a definir por lei. 

Artigo 15 

(Horário de trabalho) 

O regime normal de trabalho é o de tempo complet 
implicando a prestação de 40 horas de trabalho sema-
nais, quando se desenvolva em dois períodos diários ou 
35 horas, em jornada contínua, de Segunda a Sexta 
feira. 

Artigo 16» 

(Situações especiais de prestação de trabalho) 

De acordo com as necessidades especiais de funciona-
mento dos serviços ou estabelecimentos de saúde ou a 
formação dos enfermeiros estes poderão ser colocados, 
por inerência de função ou indicação expressa da enti-
dade competente, numa das seguintes situações espe-
ciais, não compreendidas no regime de trabalho: 

Serviço no Banco de Urgência; 

Regime de chamada; 

Regime de disponibilidadee permanente; 

Regime de turnos. 

Artigo 17» 

(Serviço no banco de urgência) 

A prestação de serviço no banco de urgência não 
pode ser superior a 12 horas consecutivas. 

A prestação de serviço no banco de urgência, no 
período nocturno, concede o direito ao descanso no dia 
útil imediatamente seguinte ao do início do serviço. 

Exceptua-se do disposto no número anterior a 
prestação de serviço no banco de urgência à sexte-feira 
e sábado, casos em que o dia de descansado será go-
zado de 3S  a 62  feira, de acordo com a escala fixada pela 
entidade compeeente. 

Aos enfermeiros com idade superior a 50 anos 
pode ser concedida a dispensa de prestaçao do serviço 
de urgência, quando a requeiram. 

Aos enfermeiros com idade superior a 55 anos será 
concedida a dispensa de prestação do serviço de urgên-
cia, se a requererem. 



I SÉRIE - N2  38— SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —7 DE NOVEMBRO DE 1995 11 

Artigo 18° 2. A remuneração para o regime de exclusividade 
(Regime de chamada) será calculada na base da remuneração do regime de 

tempo completo acrescida de uma percentagem a fixar. 
1. Entende-se por regime de chamada a prestação de 

serviço fora do período normal de trabalho pelo enfer- 3. O valor do índice e da percentagem referidos nos 
meiro que, por escala, se mantem disponível e localizá- números auterio:es serão fixados pelo Governo. 
vel para acorrer ao estabelecimento de saúde, quando 
necessário. Artigo 23- 

2. Cada serviço regulará o respectivo regime de cha-
mada, tendo em conta as especificidades das especia-
liadades clínicas. 

Artigo 19° 

(Regime de disponibilidade) 

Entende-se por regime de disponibilidade perma-
nente a prestação de trabalho fora do período normal 
de serviço pelo enfermeiro que, em permanência, se 
mantém disponível e localizável para acorrer ao esta-
belecimento de saúde quando necessário. 

São considerados em regime de disponibilidade 
permanente os enfermeiros colocados em estabeleci-
mentos do Serviço Nacional de Saúde, quando forem 

n número igual ou inferior a dois. 

A colocação em regime de disponibilidade perma-
nente cabe ao responsável do estabelecimento de 
saúde. 

Artigo 20° 

Regime de turnos) 

A fixação do horário de trabalho prestado em re-
gime de turnos caberá a cada estabelecimento de 
saúde, de acordo com as necessidades dos serviços. 

A duração do trabalho prestado em regime de tur-
nos não poderá ultrapassar as 24 horas, num período 
de 3 dias. 

Artigo 21° 

(Sistema remuneratorjo) 

1. O sistema remuneratório dos enfermeiros integra-
dos em carreira compreende: 

Remuneração-base; 

Remuneração por situações especiais de presta-
ção de trabalho; 

Subsídios; 

Outras pretações remuneratórias previstas na 
lei. 

2. A remuneração dos enfermeiros está sujeita aos 
descontos legais. 

3. Os vencimentos referidos no n 1 serão actualiza-
dos sempre que se proceder ao aumento geral e perió-
dico dos vencimentos da Função Pública, na mesma 
percentagem fixa ou média global. 

Artigo 22° 

(Remuneração-base) 

1. A remuneração-base mensal correspondente a 
cada escalão de categoria é determinada em função do 
regime de trabalho, através de uma estrutura remune-
ratôria com índice de referência igual a 100, 

(Remuneração pelos serviços prestado em situação espciais) 

A remuneração pelos serviços prestados no banco 
de urgência, em regime de chamada e em regime de 
disponibilidade permanente será fixada por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelos 
sectores da Saúde e das Finanças. 

A prestação de serviço no banco de urgência é in-
cluída no horário normal semanal de trabalho e só re-
munerada quando não puder ser computada nesse 
horário. 

Artigo 24° 

(Subsídios) 

1. Os subsídios podem ser de: 

Colocação na periferia; 

Trabalho em condições de risco; 

Trabalho nocturno que não seja abrangido pelo 
artigo 16; 

Trabalho em dia de descanso semanal ou fe-
riado não abrangido pelo artigo 162;  

Trabalho extraordinário não abrangido pelo ar-
tigo 16°; 

Participação em comissão ou grupo de trabalho; 

Trabalho em estruturas de saúde vocacionadas 
para a prevenção. 

2. O regime, as condições de atribuição e os valores 
de cada um dos subsídios referidos no número anterior 
serão fixados pelo Governo. 

Artigo 25° 

(Incompatibilidade) 

Os enfermeiros da carreira ficam sujeitos ao regime 
geral da Função Pública no que respeita às regras 
sobre a incompatibilidade e acumulação com activida-
des ou cargos públicos ou privados. 

SECÇÃO U 

Desenvolvimento da carreira 

Artigo 26° 

(Desenvolvimento) 

1. A carreira de enfermagem desenvolve-se pelas se-
guintes categorias: 

Enfermeiro geral; 

Enfermeiro graduado; 

Enfermeiro assistente; 

Enfermeiro principal. 
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2. As categorias previstas no número anterior com-
preerdem escalões, conforme o quadro anexo 1 ao pre-
sente diploma. 

3. A mudança de escalão faz-se após a prestação de 
três anos de serviço efectivo e ininterrupto no escalão 
imediatamente anterior. 

Artigo 27 

(Condições de ingresso) 

O ingresso na carreira faz-se: 

Pela categoria de enfermeiro geral, de entre in-
divíduos habilitados com o curso de enferma-
gem; 

Pela categoria de enfermeiro graduado, de 
entre indivíduos que possuam o curso supe-
rior de enfermagem. 

Artigo 28 

(Acesso) 

1. O acesso à categoria de enfermeiro graduado faz-
se: 

De entre enfermeiros gerais com quatro anos de 
exercício efectivo e ininterrupto na categoria, 
avaliação de desempenho mínima de bom e 
curso ou estágio com a duração mínima de 9 
meses. 

De entre os enfermeiros gerais com seis anos de 
exercício efectivo e ininterrupto na categoria, 
avaliação de desempenho mínima de bom e 
mediante exame de avaliação da competên-
cia, desde que por razões que lhes são al-
heias não tenham tido acesso à formação ou 
estágio previstos na alínea anterior. 

O acesso à categoria de enfermeiro assistente faz-
se: 

De entre enfermeiros graduados com cinco anos 
de exercício efectivo e ininterrupto na cate-
goria, avaliação de desempenho de bom e 
curso de especialidade legalmente reconhe-
cido; 

De entre enfermeiros gerais com pelo menos 
seis anos de exercício efectivo e ininterrupto 
na carreira, avaliação de nho de 
Muito Bom e habilitados com curso de espe-
cialidade de enfermagem legalmente reco-
nhecido; 

e) De entre enfermeiros graduados habilitados 
com o curso superior de enfermagem, com 
dois anos de exercício efectivo e ininterrupo 
na categoria. 

3. O acesso à categoria de enfermeiro principal faz-se 
de entre enfermeiros assistente com pelo menos quatro 
anos de exercício efectivo e ininterrupto na categoria, 
avaliação de desempenho de Muito Bom e informação 
favorável de uma comissão de avaliação curricular 
composta por três enfermeiros principais. 

4. Na falta de enfermeiros principais, a comissão re-
ferida no número anterior será constituida pelo respon-
sável do serviço ou estabelecimento onde o candidato  

desempenhe a sua função, que a preside, e por dois 
enfermeiros assistentes mais antigos, que não sejam 
concorrentes. 

5. Para efeitos do disposto no número 2, o membro do 
Governo responsével pelo sector da saúde, definirá os 
cursos considerados de especialidade de enfermagem 
ou equivalente. 

SECÇÃO III 

Conteúdo funcional 

Artigo 29° 

(Perfil profissional) 

O enfermeiro da carreira de enfermagem é um 
profissional habilitado a desempenhar funções em todos 
os níveis do sistema Nacional de Saúde, nomeada-
mente no que concerne à assistência na área dos cuida-
dos de enfermagem, gerais e específicos, à pesquisa/ 
investigação, ao ensino, a exercer em acção integrada e 
multidisciplinar de trabalho de equipa hierarquizada, 
em conexão com os cuidados primários da saúde. 

O desenvolvimento do perfil profissional do enfer-
meiro da carreira pode ser orientado para áreas profi 
sionais específicas de intervenção. 

Artigo 3O 

(Funções em geral) 

1. O exercício profissional do enfermeiro da carreira 
abrange, de entre outras, as seguintes funções: 

Admitir o doente; 

Prestar cuidados gerais e específicos de enfer-
magem; 

Educar o doente; 

Orientar, seguir ou encaminhar os doentes na 
utilização adequada dos serviços a que en-
tenda referi-los, para a devida assistência; 

Prestar serviço de Urgência; 

f Participar no diagnóstico da saúde da populaç 
ou determinados grupos que a integras, 
identificando os factores que a condicionam; 

Promover a educação para a saúde; 

Propor medidas para a promoção da saúde e 
prevenção das doenças na população em 
geral ou em grupos determinados e partici-
par nessas actividades; 

L) Avaliar as condições sanitárias das instalações; 

j) Exercer as demais funções atribuídas por lei e 
por regulamentos internos. 

Artigo 3I. 

(Funções do enfermeiro geral) 

Ao enfermeiro geral compete: 

Q) Executar os cuidados de enfermagem planea-
dos, favorecendo um clima de confiança que 
suscite a implicação do utente nos cuidados 
de enfermagem e integrado num processo 
educativo que promova o auto cuidado; 
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b) Colher dados para a identificação das necessi-
dades na área de cuidados de enfermagem, 
com base num modelo teórico de enferma-
gem; 

e) Avaliar as necessidades, em matéria de enfer-
magem, dos indivíduos, famílias e comunida-
des; 

Avaliar os cuidados de enfermagem prestados, 
efectuando os respectivos registos e anali-
zando os factores que contribuiram para os 
resultados obtidos. 

Programar, executar e avaliar cuidados de en-
fermagem directos e globais correspondentes 
às necessidades identificadas; 

Realizar ou colaborar em estudos sobre proble-
mas de enfermagem, visando a melhoria dos 
cuidados de enfermagem; 

Participar nas acções que visem a articulação 
entre os cuidados de saúde primários e os 
cuidados de saúde diferénciados; 

Colaborar na formação realizada em matéria 
de unidade de cuidados; 

Ú Utilizar os resultados de estudos e de trabalhos 
de investigação para a melhoria dos cuida-
dos de enfermagem; 

J) Reavaliar as necessidades do utente em cuida-
dos de enfermagem; 

1) Responsabilizar-se por prestar cuidados de en-
fermagem à família, como unidade de cuida-
dos, no âmbito dos cuidados de saúde primá-
rios; 

rn) Integrar no planeamento e execução dos cuida-
dos de enfermagem ao indivíduo e à família 
a preparação da alta ou internamento hospi-
talar; 

n) Exercer as demais funções que lhe forem come-
tidas. 

Artigo 32» 

(Funções do enfermeiro graduado) 

Ao enfermeiro graduado compete, além das funções 
do enfermeiro geral: 

Orientar e coordenar equipas de prestação de 
cuidados de enfermagem; 

Elaborar o piano de cuidados de enfermagem 
em função dos problemas identificados e es-
tabelecer prioridades de intervenção, tendo 
en conta os recursos disponíveis; 

Colaborar nas acções de formação, em serviço, 
do enfermeiro geral, com especial relevância 
na integração dos recém admitidos e prestar 
cuidados de enfermagem, tendo em vista a 
aprendizagem dos alunos e a orientação e 
formação do pessoal da unidade, quando ne-
cessário; 

c&) Colaborar, quando solicitado, na formação bá-
sica de enfermagem; 

Ministrar o ensino teórico e prático aos alunos 
do curso de enfermagem geral, sob orienta-
ção dos respectivos docentes; 

Colaborar na orientação, supervisão e valiação 
dos alunos do curso de enfermagem geral; 

Exercer as funções de chefia, quando for solici-
tado; 

Orientar, superitender e avaliar o pessoal admi-
nistrativo que dele dependa hierarquica-
mente; 

Participar, quando solicitado, na gestão ao ser-
viço onde está integrado; 

Realizar e participar, quando for solicitado, em 
trabalhos de investigação no âmbito do en-
sino de enfermagem, visando a melhoria dos 
cuidados de enfermagem: 

Colaborar em acções de formação permanente, 
quando solicitado pela Escola de enferma-
gem ou por outros serviços; 

1) Elaborar o relatório das actividades de formação 
em serviço; 

m) Exercer as demais funções que lhe forem come-
tidas. 

Artigo 33» 

(Funções do enfermeiro assistente) 

1. Ao enfermeiro assistente compete, além das fun-
ções referidas nos artigos 319  e 322:  

Programar, executar e avaliar cuidados de en-
fermagem de maior complexidade e profundi-
dade que impliquem uma formaçao especi-
fica em especialidade legalmente instituida 
e actuar junto do utente em situaçao de 
crise ou de risco no âmbito da especialidade 
que possui; 

Definir e utilizar indicadores que lhe permi-
tam, assim como a equipa de enfermagem, 
avaliar, de forma sistemática,as mudanças 
verificadas na situaçao de saúde do utente e 
introduzir as medidas correctivas necessá-
rias; 

Responsabilizar-se pela área de enfermagem, 
nas equipas multiprofissionais,no que diz 
respeito ao diagnóstico de saúde da comuni-
dade e à consecuçao das intervençoes de en-
fermagem dele decorrentes; 

Realizar e participar em estudos no âmbito da 
gestão, quer dos cuidados de enfermagem, 
quer dos serviços; 

Realizar e participar em trabalhos de investiga-
çao no âmbito da especialidade que possui; 

t Dar apoio técnico, em matéria da sue especiali-
dade, à equipa de saúde e ti outros grupos de 
comunidade; 

g) Emitir pareceres sobre localizaçao, insta-
lações, equipamentos, pessoal e organi-
zação de unidades prestadoras de cuidados, 
na área da sua especialidade; 
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Colaborar na determinaçao de custos benefícios 
na área da prestaçao de cuidados; 

Gerir unidades de prestação de cuidados de en-
fermagem de um estabelecimento, de acordo 
com as suas dimensões e caracteristícas, 
quando for solicitado; 

Participar na gestão de serviço onde está inte-
grado; 

Avaliar as necessidades em cuidados de enfer-
magem da unidade e o nível dos cuidados 
prestados e propor as medidas necessárias à 
sua melhoria; 

1) Orientar,supervisar e avaliar o pessoal de enfer-
magem e o restante pessoal que dele de-
penda hierarquicamente; 

Realizar e participar em estudos no âmbito de 
gestão, quer dos cuidados de enfermagem, 
quer dos serviços; 

Planear, organizar e avaliar acções de formação 
em serviço, especialmente do pessoal de en-
fermagem sob sua orientação; 

Colaborar na formaçao de enfermeiros de nível 
básico e pós básico e, quando solicitado, na 
de outros técnicos de saúde e do restante 
pessoal dos serviços de saúde; 

Ministrar o ensino teórico dos alunos dos cursos 
de enfermagem,particul armente das maté-
rias da sua especialidade; 

Prestar cuidados de enfermagem especializa-
dos, tendo em vista a aprendizagem dos alu-
nos; 

Colaborar na orientação, supervisão e avaliação 
dos alunos dos cursos de enfermagem; 

Realizar e participar em trabalhos de investi-
gação no âmbito do ensino de enfermagem; 

Fazer parte da gestão dos cursos de enferma-
gem, quando designado, 

Orientar, supervisar e avaliar o enfermeiro 
geral e o enfermeiro graduado das unidades 
de serviço sob a sua dependência; 

t') Exercer as funções de chefias, quando para tal 
1 designado, nos termos da lei. 

2. Compete ainda ao enfermeiro assistente: 

Promover e colaborar na definição ou actuali-
zação de normas e critérios para a prestação 
de cuidados de enfermagem; 

Propor o nível e tipo de qualificações exigida ao 
pessoal de enfermagem, em função dos cui-
dados de enfermagem a prestar; 

Participar na elaboração do plano e do relatório 
globais da unidade de cuidados, desenvol-
vendo, de forma articulada, o plano e o rela-
tório anuais, referentes às actividades de en-
fermagem; 

Participar na determinação dos recursos mate-
riais necessários à prestação de cuidados de 
enfermagem; 

Promover a divulgação, na unidade de cuidados, 
de informaçoes com interesse para a enfer-
magen; 

/9 Exercer as demais funções que lhe forem cometi-
das. 

Artigo 342 

(Funções do enfermeiro principal) 

1. Ao enfermeiro principal compete,além das referidas 
nos arts.319  a 339: 

Participar na definição das políticas de saúde 
dos padrões de cuidados de enfermagem e in-
dicadores de avaliação e funcionamento dos 
serviços e estabelecimentos de enfermagem 
em geral; 

Colaborar na orientação, supervisão e avaliação 
da aplicação dos princípios estabelecidos 
para os serviços de enfermagem e propor as 
medidas necessárias à melhoria do nível de 
cuidados de enfermagem e da gestão dos ser-
viços; 

Orientar, supervisar e avaliar o enfermeiro 
geral, o enfermeiro graduado ou o enfermeiro 
assistente das unidades de serviço sob a sua 
dependencia; 

Participar na gestão do serviço de enfermagem 
do estabelecimento ou assegura-Ia de acordo 
com as suas dimensões e caracteristicas, 
quando designado para tal; 

Dar apoio técnico, em matéria da sua competên-
cia, aos Serviços Nacional de Saúde; 

/9 Colaborar na definição das políticas, programa-
ção e avaliação das actividades no domínio 
da enfermagem; 

Participar na definição dos padrões de formação 
e funcionamento dos serviços da escola de en-
fermagem; 

Colaborar na orientação, supervisão e avaliação 
da aplicação dos princípios de formação e 
funcionamento dos serviços da escola de en-
fermagem e propor as medidas necessárias à 
melhoria do nível da formação e da gestão 
dos serviços; 

Colaborar no planeamento, organização, coorde-
nação e avaliação dos cursos de enfermagem 
de nível básico e pós-básico ou áreas de 
aprendizagem dos mesmos; 

Colaborar na orientação, supervisão, avaliação 
da m5tividade pedagógica e científica dos en-
fermeiros com funções de docência e gestão 
do pessoal; 

Promover e participar em trabalhos de investi-
gação no âmbito da pedagogia aplicada à en-
fermagem e da administração do ensino; 
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1) Colaborar na elaboração anual do plano e do re-
latório de actividade do serviço de enferma-
gem; 

Assegurar a gestão da escola de enfermagem e 
coordenar as actividades dos seus órgãos e 
serviços, quando for designado; 

Colaborar na avaliação periódica da eficácia e 
eficiência dos serviços de enfermagem e da 
escola de enfermagem e no estabelecimento 
de medidas de correcção, se necessário; 

Emitir pareceres técnicos e prestar esclareci-
mentos e informações em matéria de enfer-
magem, a pedido dos departamentos gover-
namentais, visando a tomada de decisões 
sobre medidas de políticas de gestão; 

Colaborar na elaboração de normas orientado-
ras para os serviços de estabelecimentos e 
outras instituições de saúde, bem como no 
controlo da sua aplicação; 

Participar na promoção de acções que visem a 
coordenação dos serviços de enfermagem dos 
estabelecimentos e outras instituições de 
saúde; 

&) Exercer as demais funções que lhe florem cometi-
das. 

CAPÍTULO III 

Cargos de chefia na carreira de enfermagem 

Artigo 35 

(Enfermeiro chefe) 

p) Realizar, participar ou promover trabalhos de 
investigação que visem o progresso técnico e 1. O enfermeiro-chefe é provido no cargo em comis- 

científico da enfermagem e da saúde em são de serviço, mediante condições a definir em regu- 
lamentação posterior. 

geral;  

Promover e participar em estudos necessários à 
reestruturação e valorização das carreiras de 
enfermagem; 

Colaborar na definição de prioridades, quer no 
domínio do exercício de enfermagem, quer no 
da formação e no estabelecimento dos respec-
tivos planos gerais; 

Estudar e propor a política geral em matéria do 
exercício de educação em enfermagem, de 
acordo com as necessidades do país, o pro-
gresso técnico e científico e os recursos 
disponíveis; 

Promover e participar na avaliação das necessi-
dades da população e dos recursos existen-
tes em matéria de enfermagem. 

2. Compete ainda ao enfermeiro principal: 

Pronunciar-se sobre a aquisição de material e 
equipamentos para a prestação de cuidados 
de enfermagem; 

Colaborar na definição de prioridades para pro-
jectos de investigação previstos para o domí-
nio da enfermagem; 

Colaborar na definição, divulgação, avaliação e 
concretização das políticas ou directivas for-
mativas do estabelecimento ou serviço; 

Colaborar na elaboração de planos de acção 
para o serviço, em articulação com o plano 
global do estabelecimento, serviço ou região 
de saúde; 

Participar na orientação, coordenação, supervi-
são e avaliação de sectores técnicos regionais 
de saúde; 

17 Estudar e propor critérios que permitam ade-
quar os recursos humanos existentes às ne-
cessidades identificadas, mediante priorida-
des estabelecidas; 

As funções a desempenhar pelo enfermeiro-chefe 
serão objecto de regulamentação. 

O enfermeiro-chefe terá direito a uma remunera-
ção compatível com as suas funções. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais e transitórias 

Artigo 36 

(Transição para a carreira) 

1. Os enfermeiros que se encontram providos em ca-
tegorias da carreira técnico-profissional e técnica da 
Função Pública transitam, para a carreira de enferma-
gem instituida pelo presente diploma, de acordo com as 
seguintes regras gerais: 

Os técnicos profissionais de U nível, referên-
cia 8, escalão B integram o escalão III da ca-
tegoria de enfermeiro geral; 

Os técnicos profissionais de 19  nível, referên-
cia 8, escalões C e D integram o escalão II 
da categoria de enfermeiro geral; 

Os técnicos profissionais de 19  nível, referên-
cia 8, escalão E integram o escalão 1 da cate-
goria de enfermeiro geral; 

Os técnicos profissionais de 12  nível, referên-
cia 8, escalões F e G integram o escalão IV 
da categoria de enfermeiro graduado; 

Os técnicos proissionais de 12  nível, referên-
cia 8, escalões G e H, com mais de 5 anos na 
categoria integram o escalão III da categoria 
de enfermeiro graduado. 

17 Os técnicos adjuntos, referência 11 escalão A, 
integram o escalão III da categoria de enfer-
meiro graduado; 

17 Os técnicos adjuntos, referência 11 escalão B, 
integram o escalão II da categoria de enfer-
meiro graduado; 
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g) Os técnicos adjuntos principais, referência 12 
escalão A, integram o escalão 1 da categoria 
de enfermeiro graduado; 

/i) Os docentes do III nível com menos de 5 anos 
de exercício efectivo integram o escalão IV 
da categoria de enfermeiro assistente; 

i) Os docentes do III nível com 5 ou mais anos de 
exercício efectivo integram o escalão III da 
categoria de enfermeiro assistente. 

A transição para a carreira far-se-á no prazo de 
120 dias a partir da entrada em vigôr do presente di-
ploma, através de listas nominativas publicadas no 
Boletim Oficial. 

Os enfermeiros que façam prova de possuir um tí-
tulo le pós graduação de duração não inferior a dois 
anos, poderão requerer a sua integração no escalão IV 
da categoria imediatamente superior. 

Na transição ter-se-á em conta os anos de serviço 
prestados e a avaliação de desempenho dos enfermei-
ros sujeitos a um regime de contrato, que optem pelo 
seu ingresso na carreira, para efeitos da sua integra-
ção nos escalões e categorias. 

Artigo 37° 

(Salvaguarda de direitos) 

Da implementação da carreira prevista no presente 
diploma não pode resultar redução da remuneração le-
galmente estabelecida que o funcionário aufira. 

Artigo 38° 

(Quadros) 

No prazo de 90 dias após a entrada em vigôr do pre-
sente diploma o membro do Governo responsável pelo 
sector da saúde fixará o quadro para a carreira de en-
fermagem. 

Artigo 39° 
(Regime supletivo) 

Em tudo que não estiver preceituado no presente di-
ploma e não sejá contrário às suas disposições aplicar-
se-á a lei de Bases da Saúde e a legislação aplicável às 
carreiras da Função Pública. 

Artigo 40° 

(Entrada em vigôr) 

O presente diploma entra em vigôr no prazo de 150 
dias após a sua publicação. 

Aprovada em 12 de Outubro den 1995 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

Promulgada em 31 de Outubro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO. 

Assinada em 31 de Outubro de 1995. 

O Presidente da assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

QUADRO ANEXO! 
Categoria Eaalão 

Enfermeiro Geral V_j IV III II 1 

Enfermeiro Graguado IV III II 1 

Enfermeiro Assistente IV 111 II 

- 
Enfermeiro Prineij IV 111 11 1 1 

Lei n°  150/IV/95 

de 7 de Novembro 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacional de-
creta, nos termos da alínea e) do artigo 1869  da Consti-
tuição da República, o seguinte: 

Artigo 12  

Fica o Governo autorizado a legislar sobre as seguin-
tes matérias: 

1. Registo Internacional de Navios 

Objecto: Registo Internacional de Navios. 

Extensão: 

Revogação da Lei n° 98/111/90, de 27 de Outu-
bro. 

Estabelecimento de regras que regulem o 
exercício da actividade, compra, venda e hi-
poteca de navios, o registo e as condições 
técnicas dos navios, as tripulações e lotações 
do navios e a fixação do regime fiscal. 

2.Regime remuneratório do pessoal policial da Polí-
cia de Ordem Pública no activo. 

Objecto: Regime remuneratório do pessoal da Polícia 
de Ordem Pública no activo. 

Estensão: 

Sistema de remuneração base por referências, 
níveis e índices numéricos e por grupos para 
pessoal em comissão; 

Instituição de suplementos especiais para o 
pessoal de unidades especiais e para o pes-
soal de patrulha e trânsito; 

Regime de ajudas de custo e de remuneração 
em caso de promoção; 

Regime de transição para a nova estrutura. Te-
muneratória 

Artigo 2° 

A presente autorização legislativa é concedida por 
um período de três meses. 

Aprovada em 12 de Outubro de 1995 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

Promulgada em 27 de Outubro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da Republica, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO, 

Assinada em 27 de outubro de 1995. 

O Presidente da Assembleia Nacional, em exercício, 
António do Espírito Santo Fonseca. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


